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REDE DE ENERGIA ELÉTRICA
Posto de Seccionamento

Alta Tensão [ > 30 KVA ]

Média Tensão [ <30 KVA]

Posto de Transformação

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

RECURSOS HÍDRICOS
DOMÍNIO HÍDRICO

Leitos e margens das águas fluviais

Leitos e margens das águas interiores sujeitas à influência das marés
(Domínio Público Marítimo)

ÁREAS DE RESERVA DE PROTEÇÃO DE SOLOS E DE ESPÉCIES VEGETAIS
REDE NATURA - ZONAS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO E ZONAS DE PROTEÇÃO ESPECIAL

Zona de Proteção Especial da Ria de Aveiro [ZPE]  - PTZPE0004

RN2000 - ZEC Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas - PTCON0055

RN2000 - ZEC da Ria de Aveiro - PTCON0061

Regime Florestal Parcial - Perímetro Florestal [PF]

ÁREAS SUJEITAS AO REGIME FLORESTAL

LEGENDA

PATRIMÓNIO EDIFICADO

#
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d d d

Marcos geodésicos
REDE GEODÉSICA

7

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL, ESTRADAS REGIONAIS E ESTRADAS NACIONAIS DESCLASSIFICADAS

Perímetros de Proteção de Captação de Água Subterrânea

Proteção Imediata (Portaria n.º 349/2017, de 11 de novembro)

Proteção Intermédia (Portaria n.º 349/2017, de 11 de novembro)

Proteção Alargada (Portaria n.º 349/2017, de 11 de novembro)

ZONAS VULNERÁVEIS

Zona vulnerável a nitratos

Leito e margem das águas do mar (Domínio Público Marítimo)

LIMITES E OUTRAS INDICAÇÕES

Estrada Nacional (EN) -  EN234

Itinerário Complementar (IC1) / Auto-Estrada (A 17)

Estrada Regional (ER) - ER334

Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares-IC e Estradas Nacionais-EN)

Estradas Regionais (ER) sob a jurisdição da IP

Estradas Nacionais Desclassificadas (EN) sob a jurisdição da IP

Estrada Nacional (EN) - EN109

Zona non aedificandi *

Zona non aedificandi *

Zona non aedificandi *

Zona non aedificandi *

* A presente representação gráfica das zonas de servidão non aedificandi aplicável à rede rodoviária nacional, estradas regionais e estradas 
nacionais desclassificadas ainda sob jurisdição da IP, S.A. existentes tem caracter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente. 

CANTANHEDE

Imóvel de Interesse Público e Faixa de Proteção de 50 metros
1 - Igreja Paroquial de Mira - Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público
Decreto nº 47 508, DG, 1ª série, n.º 20 de 24 janeiro 1967
2 - Pelourinho de Mira - Classificado como IIP - Imóvel de Interesse Público
Decreto nº 23 122, DG, 1ª série, n.º 231 de 11 outubro 1933
3 - Posto de Vendagem e Armazéns de Apoio à Pesca - Em vias de classificação
Edital n.º 603/2020, DR n.º 86/2020, Série II de 2020-05-04

CÂMARA  MUNICIPAL DE MIRA
N

Condicionantes - Outras
escala           1/25.000 2.4data             maio 2025

PLANO

PPN da saída gráfica analógica =  4,04

Zona terrestre de proteção*

Zona reservada da zona terrestre de proteção*

LAGOS OU LAGOAS DE ÁGUAS PÚBLICAS

Leitos e margens dos Lagos ou Lagoas Classificados

CAPTAÇÕES DE ÁGUA SUBTERRÂNEA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO 

* Aplica-se o disposto no artigo 25º do Decreto-Lei 107/2009, de 15 de maio

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Conduta Adutora

Rede Hidrográfica

Limites Administrativos do concelho de Mira - Concelho e Freguesias
(Carta Administrativa Oficial de Portugal, DGT - Versão CAOP 2023).

Concelho

Freguesias


